
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

DISPENSA DE LICITAÇÃO N“ 005/2024

CONTRATO N" 283/2024 QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES -
MA E CLEONES GUEDES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA.

O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã,
102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ: 01.577.844/0001-62, neste ato

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político,
portador Carteira de Identidade n° 028495292004-2 SSP/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante,
doravante CONTRATANTE, e de outro lado CLEONES GUEDES SOCIEDADE INDIVIDUAL
DE ADVOCACIA, com sede a Rua D-8, Quadra 66, Lote 11, n° 11-A, Jardim Tropical, CEP:

65910735, Imperatriz/MA, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob n°.41.090.116/0001-
46, neste ato representado por CLEONES GUEDES DA SILVA, brasileiro, divorciado, advogado,
portador da cédula de identidade n°. 055258096-1 SSP/MA, OAB/MA 12.745 e do CPF n°.

344.737.183-87, residente a rua D-8, quadra 66, n° 11, Jardim Tropical, CEP: 65910735,
Imperatriz/MA, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente da Dispensa n° 005/2024, Processo
Administrativo n° 067/2024, com fundamento s do Art. 74, inciso III, alínea “c”, da Lei Federal n°

14.133/2021, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente a contratação de escritório de advocacia para prestação de serviços
especializados de assessoria e consultoria jurídica especializada em RPPS.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS

2.1. A execução dos serviços de assessoria e consultoria contempla:

a) Análise do cabimento e interposição de ação jud cial no âmbito da Estadual e Justiça Federal;

b) Analise e atuação jurídica perante o Ministério da Previdência Social;

c) Analise e atuação jurídica perante o Tribunal de Contas do Estado do Maranhão;

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE

3.1. É de responsabilidade do CONTRATANTE a veracidade das informações, dos dados e dos
documentos fornecidos, necessários ao fiel cumprimento do estabelecido no contrato de prestação de
serviços;
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3.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratuai, consoante estabelece a Lei Federal n°
14.133/21 e suas alterações posteriores;

3.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual:

3.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

3.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais e na forma prevista neste
instrumento.

CLÁUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS, OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA
CONTRATADA

4.1 Executar o objeto deste contrato de acordo com as condições e prazos estabelecidos neste termo
contratual.

4.2. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela Contratante;

4.3. A CONTRATADA será a fiel depositária da documentação que lhe for confiada, mediante recibo
pelo CONTRATANTE, até a sua total devolução, também mediante recibo.

4.4. A CONTRATADA não se pronunciará perante a imprensa em geral, exceto quando autorizado
pelo CONTRATANTE.

4.5. Manter, durante a vigência deste contrato, ern compatibilidade com as obrigações assumidas, as
condições de habilitação e qualificação exigidas no processo, devendo comunicar qualquer alteração
que possa comprometer a manutenção desta contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

5.1. São responsáveis técnicos pela execução do presente contrato o advogado: Cleones Guedes da
Silva, OAB/MA 12.745

CLAUSULA SEXTA - DO VALOR E PAGAMENTO

6.1. O valor total do presente contrato é de RS 21.000,00 (vinte e um mll reais), considerando o
valor mensal de RS 7.000,00 (sete mil reais), sendo pago primeira parcela na assinatura do contrato e
emissão da nota fiscal e as demais parcelas no valc ' RS 7.000,00 (sete mil reais), no dia 17 dos meses
subsequentes.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA

7.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 3 (três) meses, com início em 09/07/2024 e
término em 09/10/2024. podendo ser prorrogado, no caso de interesse das partes nos termos da Lei
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Federa n° 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8.1. As despesas contratuais correrão por conta da verba do orçamento do CONTRATANTE, na
dotação orçamentária:

04- GABINETE DO PREFEITO
04.062.0052.2002.0000 MAN. E FUNC. DA PROCURADORIA GERAL

3.3.90.35.00 SERVIÇO DE CONSULTORIA.

CLÁUSULA NONA - DAS AL TERAÇÕES E DA RESCISÃO

9.1. Nenhuma alteração nas condições estabelecidas neste instrumento será admitida sem o
consentimento das partes, que deverão formalizar por meio de termo aditivo ou apostilamento, se este
permitir.

9.2. O presente contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, devendo ser
fonnalmente motivado, assegurada a observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Em caso de descuinprimento contratual por parte do CONTRATANTE, serão aplicadas as sanções
previstas na Lei Federal n° 14.133/2021, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

10.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial, de acordo com o previsto na Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DO FORO

1 1.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei
n° 14.133/2021.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contraentes.

São Pedro dos Crentes - MA. 09 de julho de 2024

ROMU LO COSTA Assinado de forma

ARRUDA:0282306
digital por ROMULO
COSTA

5369 ARRUDA:02823065369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATANTE
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

CNPJ: 01.577.844/0001-62

Assinado de forma digital por
CLEONES GUEDES DA SILVA
Dados: 2024.07.09 17:16:33
-03'00'

CLEONES GUEDES
DA SILVA

CLEONES GUEDES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ N“ 41.090.116/0001-46

CONTRATADO

Testemunhas: / y,

\jqÚ^ Á&uy
1-

Nome:
CPF n

9.

1tNomer
CPF

Av. Canaâ n" 102, Centro, Sào Pedro dos Crentes - MA. CEP; 65978-000



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES
CNPJ: 01.577.844/0001-62

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.° 041/2024 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe de designação, e dá outras
providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, mciso II, da Constituição Federal de 1988 e

Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

na

RESOLVE:

- DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSAArt. 1
NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora

Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Administração.

Art. V - Esta Portaria entra vigor em 01 de fevereiro de 2024,

independente da data de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PRílFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dia de fevereiro de 2024.
AulnMiodefonn*ROMUIO COSTA

ARRUOAfl28230fi
iUnuSA«8230»SH95369

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Av. Canaãn" i02, Cenlro- São Pedro cds Crentes - MA. Fone (0xx99)3604-1016
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2- CONSTRUTORA ALIANÇA CNPJ: 05.151.264/0001-60
3. LAECIO DA SILVA COMERCIO E SERVIÇOS CNPJ:

12.527.347/0001-76

termos do Art. 37, inciso li, da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de Sào Pedro dos Crentes, no uso de suas
atribuições legais...

RESOLVE
DA ABERTURA DE PRAZO RECURSAL: Ao final do julgamento e
divulgação do resultado do julgamento da habilitação, foi aberto o Art. 12 - DESIGNAR à Sra. DELiNAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial It, portadora do CPF N^.
522.193.483-34 e dO RG de n« 62029292017-1 SSP/MA. como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração,

prazo para manifestação de recurso contra o julgamento da habilitação
após a devida publicação do resultado no Diário Oncial dos Municípios
do Estado do Maranhão FAMEM, no endereço:

https://www.diariooficiai.famem.org.br/ permanecendo os envelopes de

proposta do preços devidamente lacrados sob a guarda da CPL. sendo
lavrada ata da sessão que segue nos autos.

Art. 22 - Esta Portaria entra vigor em 01 de fevereiro de 2024

independente da data de sua publicação.

NOTA: Fica aberto o prazo para manifestação de recurso contra o

julgamento dos documentos de habilitação a todos os interessados a
partir da publicação deste. A ata da sessão está disposta no Portai da

Transparência do Município no endereço;
https;//iicitacoes,saojoaodospatos.ma.gov.br/licitacoes/061101-2023/

Registre-se. Pubiique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de fevereiro de 2024.

Romulo Costa Arruda

Prefeito MunicipalSão João dos Patos IMA), em 02 de fevereiro de 2024.

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO: Publicado por jONDRES DA SILVA ROCHA

Código identificador: 159ce8e96fade6947al5Wbb4310a90
Gilvana Noieto Araújo Corrêa

.^^sidente da CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N' 003/2024
Francisco Eduardo da Veiga Lopes
Secretário da CPL

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC. do

Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,

102, Centro, CEP: 65978-000. São Pedro dos Crentes - MA. Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei Federal n°

14,133/2021, Decreto Municipal n« 004/2024, Lei Municipal n® 385/2022

e demais normas pertinentes à espécie, atendendo às solicitações das

Secretarias Municipais. O Edital e seus Anexos estão á disposição dos
interessados no site wwvv.portaldecompraspublicas.com.br, Portal da

Transparência do município www.saopedrodoscrentes.m3.gov.br e
poderá ser solicitado pelo e-maii: cpl5ãop8drocrentes@gmaii.CDm.

Dirceni Francisca Carvalho Almeida
Membro da CPL

Publicado por: LOURDE5 KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: d2d6ea569d803d65862e5dô54450bell

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO - DISPENSA DE
LICITACÃO N2 A029/2023. Dala/Hora de Abertura

19/02/2024-08h30min.
Menor Preço/ltem

Pregão Eletrônico n"" 003/2024
TERMO DE RATIFICAÇÃO

Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais
de expediente para atender as necessidades das Secretarias
Municipais de Sâo
Pedro dos Crentes

Sào Pedro dos Crentes - MA, 02 de fevereiro de 2024. Semalas da Silva

Morais - Pregoeiro Municipaí.

Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos,

RATiFlCO, conforme disposto no art, 26 da Lei 8666/93, com fulcro no

art. 24. inc. X. da citada lei. Dispensa de Licitação a favor da Pessoa

■^^'ca. Pedro Fernandes Torres da Silva . portador do CPF:
uj9.985.403-77, perfazendo-se o valor total de R$ 36.000,00 {Trinta
e seis mil reaís) .objetivando a locação de imóvel localizado na Praça
Presidente Dultra, n*' 360, Centro em; Sào joao dos Patos -MA, para o
furjcionamento da Secretaria Municipal de Cultura  e juventude. Dê-se
ciência de.sta deci.sâo aos interessados, providencie-sc a celebração do
necessário contrato, e o empenhamento da despesa nas dotações
próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato na
imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, para
fins do eficácia da RATIFICAÇÃO aqui proferida.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código ideritifícadon c9l^75da9fd25d6808b7ac24c79109cd

PREGÃO ELETRONlCO 004/2024

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC. do
Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,
102, Centro, CEP: 55978-000. Sâo Pedro dos Crentes - MA. Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei Federai n~
14.133/2021, Decreto Municipal n° 004,r2024. Lei Municipal n« 385/2022
e demais normas pertinentes à espécie, atendendo às solicitações das
Secretarias Municipais, O Edital e seus Anexos estão é disposição dos
interessados no site www,porTaldecompraspublicas.com,br, Portal da
Transparência do município www.saopedrodoscrentes.ma,gov.br e
)oderá ser solicitado pelo e-mail: cpisãQpedrocrentes@gmaii.com.

Pubiicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador 56dfd3fl0bdd2b0b805d7e5f4797c255

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES

PORTARIA N.5 041/2024 DE 02 DE FEVEREIRO OE 2024

Data/Hora de Abertura
19/02/2024 - 14h00min.
Menor Preço/ltem

Dispõe de designação, e dá outras providências...
Pregão Eletrônico n^" 004/2024

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

!.*●> V.. TTTíTtrÉiW»



CLEONES GUEDES
● -A D V O C A C l A>

READEQUADA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS! CG

2024

Sáo Loü

@{í>8)í>S2Sf-0S43

díw jibjcat«f)rÍo« R»üium«»ç4 - Sâo Lals-SíA/CEP:6S.07é-<3íQ

ad\.Eoc.c!eúogsRuedcia^ botmaii.cota

Imp«ratrü AL\

^ (W» 9 S119-2599 4dv,d«>ive»»hotoiaÜ.conJ

R. JErdim TropitaL II, Impíratrix - HL4 CEF:dsí>l&-7i5
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READEQUADA DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES,
CNPJ: 01.577.844/0001-62, com sede na Av.
Canaã, 102, Centro, São Pedro dos Crentes - MA

Esta proposta de prestação de serviços jurídicos foi elaborada pelo escritório CLEONES
GUEDES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ: CNPJ: 41.090.116/0001-
46, tendo como base as práticas e critérios habituais na prestação de serviços advocaticios
e as informações fornecidas pelo Cliente.

1 - Escopo e Objetivos.

Os trabalhos desenvolvidos por CLEONES GUEDES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA, terão por objeto a prestação de serviços, prevista nesta proposta, consistirá,
essencialmente, em;

a) Análise do cabimento e interposição de ação judicial no âmbito da Justiça Federai -
TRF1;

b) Analise e atuação jurídica perante o Ministério da Previdência Social;

2 - Remuneração e Pagamento.

O valor da prestação dos serviços advocatícios ao Instituto de Previdência, dado a sua
especificidade e complexidade, será de R$ 7.000,00 (sete mil reais), que devem ser
pagos com periodicidade mensal, até o quinto dia após a apresentação da Nota Fiscal.

3 - Período de Execução dos Serviços.

Dado à complexidade dos serviços a serem executados, entendemos que o prazo inicial de
vigência do contrato poderá ser de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado em
consonância com o estabelecido na Lei 14.133/21.

Impíratrii-XL\

^ {99) 9 SU9-2S99' adv.f)«<mcsfthotot4tl.cooi

R. I>-8. Jardim Tropical, IL, Imperarrú - XLA. CEP:659Hl-7Jõ
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CLEONES GUEDES
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4 - Da Validade da Proposta.

A presente proposta tem seu prazo de validade estabelecido em 60 (sessenta) dias,
podendo ser prorrogado.

5 - Informações e Contato.

Desta forma, contando sempre com a possibilidade de firmamos a parceria ora proposta,
que tem como objetivo principal a prestação de serviços jurídicos especializados de
consultoria e assessoria, desde já antecipamos nossos agradecimentos e nos colocamos à
disposição para prestar os esclarecimentos que se fizerem pertinentes a presente proposta
através dos canais de contato abaixo:

● (98) 98285-0643;

● (99) 98119-2599;

● e-mail: adv.soc.cleonesguedes@hotmail.corn

Imperathz/MA, 08 de julho de 2024.

Atenciosamente

CLEONES GUEDES
DA SILVA

CLEONES GUEDES SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Assinado de forma digital por
CLEONES GUEDES DA SILVA
Dados: 2024.07.08 08:37:48
●03'00'

CNPJ: CNPJ: 41.090.116/0001-46
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Keylla Lacerda Braga
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO N2 007/2024 ARP N.2 001/2023 PE Ns
007/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 090/2023Publicado por: JOSÉ FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA

Código identificador: b5bf9f2025aeabc919cc9e2184fblcl5
PREGÃO ELETRÔNICO m 007/2023
PROCESSO ADM. 090/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 02EXTRATO DE CONTRATO N2 005/2024 ARP N.e 001/2023 PE Nâ

007/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 090/2023
Contratante: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social de São
joão do Sóter, Estado do Maranhão, CNPJ-01.612.628/0001-00;
Contratada: ANTONIA BARBOSA LIMA inscrito no CNPJ/MF sob o n^
03.925.442/0001-37, sediado(a) na Rua Presidente Castelo Branco, n^
130, bairro Centro, Município: Presidente Dutra - MA. Fundamento
Legal: Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Na 007/2023.
Objeto - contratação de empresa especializada para o fornecimento de
materiais de Expediente em atendimento as necessidades das diversas
Secretarias do município de São joão do Sóter ● MA. Data da Assinatura:
21/05/2024. Prazo de Vigência: até 21/05/2025. Fonte Pagadora: FMAS,
SCFV-PSB, IGD-BF, IGD-SUAS, PCF, CREAS: Valor Global de R$ 86.226,78
(oitenta e seis mil, duzentos e vinte e seis reais e setenta e oito
centavos). Pela Contratante: Iraci de Oliveira Silva Cardoso e pelo
Contratada: Antônia Barbosa Lima.

PREGÃO ELETRÔNICO NS 007/2023
PROCESSO ADM. N^ 090/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 02

Contratante: Secretaria Municipal de Administração, Fazenda e
Infraestrutura de São joão do Sóter, Estado do Maranhão,
CNPJ-01.612,628/0001-00; Contratada: ANTONIA BARBOSA LIMA inscrito
no CNPJ/MF sob o n° 03.925.442/0001-37, sediado(a) na Rua Presidente
Castelo Branco, ns 130, bairro Centro, Município: Presidente Dutra - MA.
Fundamento Legal: Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N°
007/2023. Objeto - contratação de empresa especializada para o
fornecimento de materiais de Expediente em atendimento as
necessidades das diversas Secretarias do município de São João do
Sóter - MA. Data da Assinatura: 21/05/2024. Prazo de Vigência: até

>W,/05/2025. Fonte Pagadora: FPM; Valor Global de R$ 83.809,89
..enta e três mil. oitocentos e nove reais e oitenta e nove centavos),

Pela Contratante: Francisco Henrique junior e pelo Contratada; Antônia
Barbosa Lima.

São João do Sóter - MA, 21 de maio de 2024.
Publique-Se

IRACI DE OLIVEIRA SILVA CARDOSO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SMDS

São João do Sóter - MA, 21 de maio de 2024
Publique-Se Publicado por: JOSÉ FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA

Código identificador: b7al28cd759e733elaa2dde7265ddeec
FRANCISCO HENRIQUE JÚNIOR
SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO, FAZENDA E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DE CONTRATO NS 008/2024 ARP N.s 001/2023 PE NS
007/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 090/2023Publicado por: JOSÉ FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA

Código identificador: 5afbb0c2ael4c80c321bdld011e87ddf
PREGÃO ELETRÔNICO Ne 007/2023
PROCESSO ADM. Ne 090/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ne 02EXTRATO DE CONTRATO N2 006/2024 ARP N.s 001/2023 PE N2

007/2023 PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 090/2023
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde de São joão do Sóter,
Estado do Maranhão, CNPJ-01.612.628/0001-00; Contratada; ANTONIA
BARBOSA LIMA inscrito no CNPJ/MF sob o n® 03,925.442/0001-37,
sediado(a) na Rua Presidente Castelo Branco, ne 130, bairro Centro.
Município: Presidente Dutra - MA. Fundamento Legal: Licitação na
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Ne 007/2023. Objeto  - contratação de
empresa especializada para o fornecimento de materiais de Expediente
em atendimento as necessidades das diversas Secretarias do município
de São joão do Sóter - MA. Data da Assinatura: 21/05/2024. Prazo de
Vigência: até 21/05/2025. Fonte Pagadora: RECURSOS PRÓPRIOS, PAB,
MAC, VIGILÂNCIA SANITÁRIA, CAPS, SAMU; Valor Global de R$
519.426,04 (quinhentos e dezenove mil, quatrocentos e vinte e seis
reais e quatro centavos). Pela Contratante: Keylla Lacerda Braga e pela
Contratada: Antônia Barbosa Lima,

PREGÃO ELETRÔNICO N« 007/2023
PROCESSO ADM, N^ 090/2023
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NS 02

.  ,-,tratante: Secretaria Municipal de Educação de São João do Sóter,
Estado do Maranhão, CNPj-01.612.628/0001-00; Contratada: ANTONIA
BARBOSA LIMA inscrito no CNPJ/MF sob o n« 03.925,442/0001-37,
sediado(a) na Rua Presidente Castelo Branco, ns 130, bairro Centro,
Município: Presidente Dutra - MA. Fundamento Legal: Licitação na
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Ns 007/2023. Objeto  - contratação de
empresa especializada para o fornecimento de materiais de Expediente
em atendimento as necessidades das diversas Secretarias do município
de São joão do Sóter - MA. Data da Assinatura: 21/05/2024. Prazo de
Vigência: até 21/05/2025. Fonte Pagadora; FUNDEB, QSE, PDDE, FNDE,
RECURSOS PRÓPRIOS: Valor Global de R$ 486.467,90 (quatrocentos e
oitenta e seis mil, quatrocentos e sessenta e sete reais e noventa
centavos). Pela Contratante: Tatiana Cristina Silva e pelo Contratada:
Antônia Barbosa Lima.

São João do Sóter - MA, 21 de maio de 2024.
Publique-Se

Keylla Lacerda Braga
Secretária Municipal de Saúde

São joão do Sóter - MA, 21 de maio de 2024.
Publique-Se Publicado por: JOSÉ FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA

Código identificador: 0b52dl63c5dcealb33bd8250d77aaccc
TATIANA CRISTINA SILVA
Secretária Municipal de Educação - SEMED PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Publicado por: JOSÉ FELIP WALLYSON SOARES DE SOUSA
Código identificador: 78fb2530bcd06410006b97db6ab8ca6a EXTRATO DE CONTRATO m 283/2024
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eleições municipais de 06 de outubro de 2024, a servidora LUCIANA
MARTINS DA SILVA, Agente Comunitário de Saúde, concursada

(portaria 117/2009), portadora do RG n° 27272732004-0 SSP/MA, CPF
n° 022.101.833-67, no período de 06 de julho a 06 de outubro de 2024,

sem prejuízo de seus vencimentos;

DISPENSA DE LICITAÇÃO Ns 005/2024. CONTRATANTE: Prefeitura

Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, CNPJ n® 01.577.844/0001-62.
CONTRATADO; Cleones Guedes da silva, brasileiro, divorciado,

advogado, portador da cédula de identidade de 055258096-1
SSP-MA e do CPF 344.737.183-87. Valor R$ 21.000,00 (vinte e

um mil reais). OBJETO: Contratação de Empresa para PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA

JURÍDICA EM RPPS (serviços de assessoria e consultoria

contempla Análise do cabimento e interposição de ação judicial
no âmbito da Estadual e Justiça Federai; Analise  e atuação
jurídica perante o Ministério da Previdência Social; Analise e

atuação jurídica perante o Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão;) EM FAVOR DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS
CRENTES-MA, FUNDAMENTO LEGAL art. 74, III, alínea c, da Lei n^

14133/21 e demais legislações aplicáveis. Termo de Dispensa
08/07/2024. Ratificação em 08/07/2024. PRAZO DE VIGÊNCIA DO
CONTRATO: 03 meses, até 09 de outubro de 2024. São Pedro dos

Crentes - MA, 11 de julho de 2024, Romulo Costa Arruda - Prefeito
Municipal.

Art. 22 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação;

Art. 32 - Revoga - se as disposições em contrario.

São Pedro dos Crentes - MA, 04 de julho de 2024,

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 6al5b91d2716945a7c89f470f660d473

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: lDla098739e2e2f65c3fe78ade89826e

PORTARIA NS 098 /2024

Romulo Costa Arruda, PREFEITO MUNICIPAL de São Pedro dos

Crentes, no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei

Orgânica de São Pedro dos Crentes (1997),

PORTARIA N2 092 /2024

Romulo Costa Arruda, PREFEITO MUNICIPAL de São Pedro dos

Crentes, no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei
Orgânica de São Pedro dos Crentes (1997),

RESOLVE:

Art. 12 - CONCEDER, a pedido, licença, nos termos do requerimento
a fim, do aludido servidor ser pré - candidato a vereador obedecendo

desta forma a lei. para fins de candidatar-se ao cargo eletivo nas

eleições municipais de 06 de outubro de 2024, o servidor OZIEL
COELHO DA SILVA, AUXILIAR ADMINISTRATIVO, concursado (portaria

056/2002), portador do RG n“ 046259352012-7 SSP/MA, CPF ns
650.984.713-20, no período de 01 de julho a 06 de outubro de 2024,

sem prejuízo de seus vencimentos;

RESOLVE;

Art. 19 - EXONERAR, a pedido, licença, nos termos do requerimento
a fim. do aludido servidor ser pré - candidato a vereador obedecendo

desta forma a lei, para fins de candidatar-se ao cargo eletivo nas
eleições municipais de 06 de outubro de 2024, o servidor, SALOMAO
DOS REIS E SILVA, RG n" 16621002000-2 SSP/MA, CPF ns

435,769.663-15, do cargo em comissão de Diretor de Departamento
(portaria 099/2022), no período de 31 de maio de 2024 a 06 de
outubro de 2024.

Art. 29 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação:

Art. 39 - Revoga - se as disposições em contrario.

Art. 29 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua

^^gü^licacão: São Pedro dos Crentes - MA, 01 de julho de 2024.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal
Art. 39 - Revoga - se as disposições em contrario.

São Pedro dos Crentes - MA, 31 de maio de 2024.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 5òc53985adab2ft)a959a9c26809c/9eJSRomulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
Código identificador: 0bd9930719cl469802dd23aaelcb7c71

PORTARIA RETIFICADORA/IPRESPEC N9 005/2024, DE 01 DE

JULHO DE 2024

Dispõe sobre a Concessão de Aposentadoria Especial por Idade e
Tempo de Contribuição - Especial de Professor/Direito Adquirido à
servidora MARIA MIRTES LUZ JORGE DA COSTA, e dá outras

providências.

PORTARIA N9 097 /2024

Romulo Costa Arruda, PREFEITO MUNICIPAL de São Pedro dos

Crentes, no uso de suas atribuições legais, e nos termos da Lei
Orgânica de São Pedro dos Crentes (1997), A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES DE SÃO PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão,

no uso de suas atribuições que 0 cargo lhe confere 0 inciso IV do artigo

71 da Lei Municipal nS 315, de 28 de fevereiro de 2018,
CONSIDERANDO O Parecer da Assessoria jurídica do Instituto de
Previdência dos Servidores de São Pedro dos Crentes - IPRESPEC

anexado ao Processo Administrativo n^ 005/2024,

RESOLVE:

Art. 19 - CONCEDER, a pedido, licença, nos termos do requerimento

a fim, da aludida servidora ser pré - candidata a vereadora obedecendo
desta forma a lei, para fins de candidatar-se ao cargo eletivo nas
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